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 INSTRUÇÃO PROCESSUAL - ADITAMENTO OBSERVAÇÕES 

1 Reabertura do processo no SEI  
A tramitação deve ser realizada no mesmo processo em que foi formalizado o acordo 
original. 

2 
 
Nota técnica 
 

Deve ser elaborada pelo coordenador do acordo, com o devido ateste do fiscal. 
 
Modelo SEI: SUPRI/CPAR: Nota técnica aditamento 

3 Minuta do aditivo 

Modelo SEI – PRAZO: SUPRI/CPAR: Termo aditivo PRAZO 
 

Modelo SEI – DEMAIS ALTERAÇÕES: SUPRI/CPAR: Termo aditivo 

 
Pode ser utilizado o modelo sugerido pela instituição parceira. 

4 Plano de Trabalho atualizado Conforme modelo utilizado para o acordo original. 

5 
Manifestação de interesse da FUNPAR ou FUPEF 
(se o acordo envolver fundação de apoio) 

Caso o aditivo implique em alteração do valor das Despesas Operacionais e 
Administrativas, deverá ser inserida a DOA complementar.  
 

6 Ciência do fiscal A ciência pode ser dada no despacho de encaminhamento à SUPRI/CPAR. 

7 Despacho à Coordenadoria de Parcerias 
Explicitando a alteração pretendida e solicitando seu encaminhamento. 
 
O processo deverá ser encaminhado à caixa SEI UFPR/R/SUPRI/CPAR. 
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IMPORTANTE 

 

 

1. A Coordenadoria de Parcerias poderá, a seu critério, solicitar documentos complementares quando 

julgar necessário; 

2. Em caso de alteração de valor ou prazo, os documentos abaixo devem ser atualizados, conforme o caso: 

 

DOCUMENTO MODELO SEI 

Servidor da UFPR, cujas atividades são remuneradas Quadro de Participação em Projetos (QPP) – modelo SEI 
SUPRI/CPAR: QPP 

Servidor aposentado da UFPR Declaração de participação – modelo SEI SUPRI/CPAR: 

Declaração de participação 

Estudante Termo individual de participação no projeto – modelo SEI 
SUPRI/CPAR: Termo indiv. do aluno 

Servidores vinculados a outra instituição pública de ensino 

superior e pesquisa, ou a instituição científica, tecnológica e de 
inovação 

Declaração de participação – modelo SEI SUPRI/CPAR: 
Declaração de participação 

Profissionais externos à UFPR, não vinculados à instituição pública 

de ensino superior e pesquisa, ou a instituição científica, tecnológica 
e de inovação 

Quadro de identificação - modelo SEI SUPRI/CPAR: Quadro de 

externo 

 

 

 

  

 


